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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 4.309, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022 
 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares e dá 
providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.402, de 08 de 
dezembro de 2021, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2022, os créditos adicionais suplementares na 

importância de R$ 122.300,00 (noventa e dois mil e trezentos reais), para atender a seguinte programação: 
   

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
77 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 30.000,00 

112 020302 08.241.0009.2012 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 800,00 
206 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 30.000,00 
421 020602 15.452.0018.2041 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 40.000,00 
507 020902 27.811.0021.2045 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.500,00 
554 021003 18.541.0024.2048 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 20.000,00 

    TOTAL GERAL 122.300,00 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação do exercício vigente, de recursos próprios do Tesouro Municipal, conforme demonstra o anexo 
único deste decreto. 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 06 de setembro de 2022 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 14 de setembro 
de 2022. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 

 
 
 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Quarta-feira, 14 de setembro de 2022 Ano VII | Edição nº 1512 Página 3 de 28

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

ANEXO ÚNICO 
DECRETO Nº 4.309, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

DECRETO Nº 4.310, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 
 

Dispõe sobre a transferência de recursos do orçamento fiscal de 2022 e dá 

providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 9º, da Lei Municipal nº 2.367, de 15 de 

junho de 2021, 

  

DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam transferidas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 

na lei orçamentária anual de 2022: 

 

Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

5 010101 01.031.0026.2050 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 39.289,46 

6 010101 01.031.0026.2050 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1.340,93 

8 010101 01.031.0026.2050 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentárias 54,78 

10 010101 01.031.0026.2050 3.3.90.30.00 Material de Consumo 4.500,00 

13 010101 01.031.0026.2050 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 63.852,56 

    TOTAL GERAL 109.037,73 

Reduções: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

2 010101 01.031.0026.1052 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -87.800,00 

3 010101 01.031.0026.2049 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -962,50 

4 010101 01.031.0026.2049 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -204,13 

9 010101 01.031.0026.2050 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -15.000,00 

11 010101 01.031.0026.2050 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -3.500,00 

12 010101 01.031.0026.2050 
3.3.90.34.00 

Outra Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização 
-1.571,10 

    TOTAL GERAL -109.037,73 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 

Valentim Gentil, 12 de setembro de 2022 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 

no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 14 de setembro 

de 2022. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

DECRETO Nº 4.311, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 
 

Prorroga os prazos estabelecidos no Plano de Ação do Município de Valentim 
Gentil, para adequação ao padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – 
SIAFIC, fixados pelo Decreto Municipal nº 3.983, de 26 de abril de 2021.  
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 9º, da Lei Municipal nº 2.367, de 15 de 
junho de 2021, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam prorrogados os prazos estabelecidos no Plano de Ação do Município de Valentim 

Gentil, para adequação ao padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, na forma dos Anexos 1 e 2 deste Decreto. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Valentim Gentil, 12 de setembro de 2022 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 14 de setembro 
de 2022. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

ANEXO 1 
 

DECRETO Nº 4.311, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 
 

DIAGNÓSTICO ACERCA DOS REQUISITOS PARA ADEQUAÇÃO AO PADRÃO MÍNIMO DE QUALIDADE DO 
SISTEMA ÚNICO E INTEGRADO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E 

CONTROLE - SIAFIC 
 

G1 – Requisitos Mínimos do SIAFIC 

Item 
Fundamentação 

Legal 
Perguntas 

Resposta Previsão de 
Adequação ao 

Decreto nº 
10.540/2020 

Não/Sim 

1 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º § 
1º 

O SIAFIC do ente federativo é utilizado por todos os Poderes e órgãos 
referidos no art. 20 da LC nº 101/2000, incluídas as defensorias públicas? 

NÃO 31/12/2022 

2 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º § 
3º 

O Poder Executivo é o responsável pela contratação ou desenvolvimento, 
manutenção e atualização do SIAFIC? 

NÃO 31/12/2022 

3 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º § 
3º 

O Poder Executivo é o responsável pela definição das regras contábeis e das 
políticas de acesso e segurança da informação, aplicáveis aos Poderes e aos 
órgãos de cada ente federativo, resguardada a autonomia? 

NÃO 31/12/2022 

4 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 
§1º, inciso I 

O SIAFIC controla e evidencia as operações realizadas pelos Poderes e órgãos 
e os seus efeitos sobre os bens, os direitos, as obrigações, as receitas e as 
despesas orçamentárias do ente federativo? 

SIM - 

5 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 
§1º, inciso I 

O SIAFIC controla e evidencia as operações realizadas pelos Poderes e órgãos 
e os seus efeitos sobre os bens, os direitos, as obrigações, as receitas e 
despesas patrimoniais do ente federativo? 

SIM - 

6 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 
§1º, inciso II 

O SIAFIC controla e envidencia os recursos dos orçamentos, das alterações 
decorrentes de créditos adicionais, das receitas prevista e arrecadada e das 
despesas empenhadas, liquidadas e pagas à conta desses recursos e das 
respectivas disponibilidades? 

SIM - 

7 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 
§1º, inciso III 

O SIAFIC controla e evidencia perante a Fazenda Pública, a situação daqueles 
que arrecadem receitas, efetuem despesas e administrem ou guardem bens 
a ela pertencentes ou confiados? 

SIM - 

8 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 
§1º, inciso IV 

O SIAFIC controla e evidencia a situação patrimonial do ente público e a sua 
variação efetiva ou potencial, observada a legislação e normas aplicáveis? 

SIM - 

9 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 
§1º, inciso V 

O SIAFIC controla e evidencia as informações necessárias à apuração dos 
custos dos programas e das unidades da administração pública? 

SIM - 

10 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 
§1º, inciso VI 

O SIAFIC controla e evidencia a aplicação dos recursos pelos entes 
federativos, agrupados por ente federativo beneficiado, incluído o controle 
de convênios, de contratos e de instrumentos congêneres? 

SIM - 

11 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 
§1º, inciso VII 

O SIAFIC controla e evidencia as operações de natureza financeira não 
compreendidas na execução orçamentária, das quais resultem débitos e 
créditos? 

SIM - 

12 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 
§1º, inciso VIII 

O SIAFIC emite relatórios do Diário, Razão e Balancete Contábil, individuais 
ou consolidados, gerados em conformidade com o Plano de Contas Aplicado 
ao Setor Público estabelecido pelas normas gerais de consolidação das contas 
públicas a que se refere o § 2º do art. 50 da LC nº 101/2000? 

SIM - 

13 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 
§1º, inciso IX 

O SIAFIC permite a emissão das demonstrações contábeis e dos relatórios e 
demonstrativos fiscais, orçamentários, patrimoniais, econômicos e 
financeiros previstos em lei ou em acordos nacionais ou internacionais, com 
disponibilização das informações em tempo real (até o primeiro dia útil 
subsequente à data do registro contábil)? 

SIM - 

14 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 
§1º, inciso X 

O SIAFIC controla e evidencia as operações intragovernamentais, com vistas 
à exclusão de duplicidades na apuração de limites e na consolidação das 
contas públicas? 

SIM - 

15 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 
§1º, inciso XI 

O SIAFIC controla e evidencia a origem e a destinação dos recursos 
legalmente vinculados à finalidade específica? 

SIM - 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

16 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º §6º 
O SIAFIC é único no ente federativo e permite a integração com outros 
sistemas estruturantes existentes? 

NÃO 31/12/2022 

 
G2 – Requisitos Mínimos dos Procedimentos Contábeis do SIAFIC 

Item 
Fundamentação 

Legal 
Perguntas 

Resposta Previsão de 
Adequação ao 

Decreto nº 
10.540/2020 

Não/Sim 

17 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 4º  
O SIAFIC processa e centraliza o registro contábil dos atos e fatos que afetam 
ou podem afetar o patrimônio da entidade? 

SIM - 

18 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 4º, § 
1º, inciso I 

Os registros contábeis realizados no SIAFIC estão em conformidade com o 
mecanismo de débitos e créditos em partidas dobradas, ou seja, para cada 
lançamento a débito há outro lançamento a crédito de igual valor? 

SIM - 

19 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 4º, § 
1º, inciso II 

No SIAFIC, o registro contábil é efetuado em idioma e moeda corrente 
nacionais? 

SIM - 

20 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 4º, § 
2º 

O SIAFIC permite a conversão de transações realizadas em moeda estrangeira 
para moeda nacional à taxa de câmbio vigente na data do balanço? 

NÃO 31/12/2022 

21 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 4º, § 
4º 

Os registros contábeis devem ser efetuados de forma analítica e refletir a 
transação com base em documentação de suporte que assegure o 
cumprimento da característica qualitativa da verificabilidade. O SIAFIC 
somente permite lançamentos contábeis em contas analíticas?  

SIM - 

22 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 4º, § 
6º 

O registro contábil conterá, no mínimo, os seguintes elementos: I- a data da 
ocorrência da transação; II - a conta debitada; III - a conta creditada; IV - o 
histórico da transação, com referência à documentação de suporte, de forma 
descritiva ou por meio do uso de código de histórico padronizado; V - o valor 
da transação; e VI o número de controle dos registros eletrônicos que 
integrem um mesmo lançamento contábil. O SIAFIC só permite a inclusão de 
registros contábeis se identificados todos esses elementos? 

SIM - 

23 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 4º, § 
7º 

No SIAFIC, o registro dos bens, dos direitos e das obrigações possibilita a 
indicação dos elementos necessários à sua caracterização e identificação? 

SIM - 

24 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 4º §8º 

O SIAFIC contempla procedimentos que garantam a segurança, a preservação 
e a disponibilidade dos documentos e dos registros contábeis mantidos em 
sua base de dados? 

SIM - 

25 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 4º §9º 
O SIAFIC permite a acumulação dos registros por centros de custos? SIM - 

26 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 4º, 
§10, III 

O SIAFIC veda a alteração dos códigos-fonte ou de suas bases de dados que 
possam modificar a essência do fenômeno representado pela contabilidade 
ou das demonstrações contábeis? 

SIM - 

27 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. º, 
§10, IV 

O SIAFIC veda a utilização de ferramentas de sistema que refaçam os 
lançamentos contábeis em momento posterior ao fato contábil ocorrido, que 
ajustem ou não as respectivas numerações sequenciais e outros registros de 
sistema? 

NÃO 31/12/2022 

28 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 4º § 
1º 

A escrituração contábil deve representar integralmente o fato ocorrido e 
observar a tempestividade necessária para que a informação contábil gerada 
não perca a sua utilidade. O SIAFIC assegura a inalterabilidade das 
informações originais, impedindo alteração ou exclusão de lançamentos 
contábeis realizados? 

NÃO 31/12/2022 

29 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 5º 
O SIAFIC contém rotinas para a realização de correções ou de anulações por 
meio de novos registros, de forma a preservar o registro histórico dos atos? 

SIM - 

30 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 6º, I 
c/c § 1º 

O SIAFIC ficará disponível até o vigésimo quinto dia do mês para a inclusão de 
registros necessários à elaboração de balancetes relativos ao mês 
imediatamente anterior. O SIAFIC impede a realização de lançamentos após 
o dia 25 do mês subsequente? 

NÃO 31/12/2022 

31 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 6º, II 

O SIAFIC ficará disponível até trinta de janeiro para o registro dos atos de 
gestão orçamentária e financeira relativos ao exercício imediatamente 
anterior, inclusive para a execução das rotinas de inscrição e cancelamento 
de restos a pagar. O SIAFIC impede a realização de lançamentos após o dia 30 
de janeiro? 

NÃO 31/12/2022 

32 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 6º, III 

O SIAFIC ficará disponível até o último dia do mês de fevereiro para outros 
ajustes necessários à elaboração das demonstrações contábeis do exercício 
imediatamente anterior e para as informações com periodicidade anual a que 
se referem o § 2º do art. 48 e o art. 51 da LC nº 101/2000. O SIAFIC impede a 
realização de lançamentos após o último dia do mês de fevereiro? 

NÃO 31/12/2022 
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G3 – Requisitos Mínimos de Transparência da Informação do SIAFIC 

Item 
Fundamentação 

Legal 
Perguntas 

Resposta Previsão de 
Adequação ao 

Decreto nº 
10.540/2020 

Não/Sim 

33 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 7º, § 
1º 

O SIAFIC disponibiliza, em meio eletrônico e de forma pormenorizada, as 
informações sobre a execução orçamentária e financeira, em tempo real (até o 
primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil)? 

SIM - 

34 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 7º, 
§3º, inciso III 

A disponibilização em meio eletrônico de acesso público observa os requisitos 
estabelecidos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018)? 

SIM - 

35 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso I, a) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados referentes ao empenho, à liquidação 
e ao pagamento? 

SIM - 

36 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso I, b) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras do número do processo que instruir a execução 
orçamentária da despesa, quando for o caso? 

SIM - 

37 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso I, c) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados referentes a classificação 
orçamentária, com a especificação da unidade orçamentária, da função, da 
subfunção, da natureza da despesa, do programa e da ação e da fonte dos recursos 
que financiou o gasto? 

SIM - 

38 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso I, d) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados referentes aos desembolsos 
independentes da execução orçamentária? 

SIM - 

39 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso I, e) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados referentes a pessoa física ou jurídica 
beneficiária do pagamento, com seu respectivo número de inscrição no CPF ou no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, inclusive quanto aos desembolsos de 
operações independentes da execução orçamentária, exceto na hipótese de folha 
de pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários? 

SIM - 

40 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso I, f) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados referentes aos convênios realizados, 
com o número do processo correspondente, o nome e identificação por CPF ou 
CNPJ do convenente, o objeto e o valor? 

SIM - 

41 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso I, g) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras, quanto à despesa, dos dados referentes ao 
procedimento licitatório realizado, ou a sua dispensa ou inexigibilidade, quando 
for o caso, com o número do respectivo processo? 

SIM - 

42 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso I, h) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras, quanto à despesa, dos dados referentes a 
descrição do bem ou do serviço adquirido, quando for o caso?  

SIM - 

43 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso II, a) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados e valores relativos à previsão da 
receita na lei orçamentária anual? 

SIM - 

44 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso II, b) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras, quanto à receita, dos dados e valores relativos 
ao lançamento, resguardado o sigilo fiscal na forma da legislação, quando for o 
caso? 

SIM - 

45 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso II, c) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados e valores relativos à arrecadação, 
inclusive referentes a recursos extraordinários? 

SIM - 

46 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso II, d) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados e valores referentes ao recolhimento? 

SIM - 
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47 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso II, e) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados e valores referentes à classificação 
orçamentária, com a especificação da natureza da receita e da fonte de recursos?    

SIM - 

 
G4 – Requisitos Mínimos Tecnológicos do SIAFIC 

Item 
Fundamentação 

Legal 
Perguntas 

Resposta Previsão de 
Adequação ao 

Decreto nº 
10.540/2020 

Não/Sim 

48 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 9º, 
inciso I  

O SIAFIC permite o armazenamento, a integração, a importação e a 
exportação de dados, observados o formato, a periodicidade e o sistema 
estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União? 

SIM - 

49 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 9º, 
inciso II 

O SIAFIC tem mecanismos que garantam a integridade, a confiabilidade, a 
auditabilidade e a disponibilidade da informação registrada e exportada? 

SIM - 

50 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 9º, 
inciso III 

Os documentos gerados pelo SIAFIC contêm a identificação do sistema e do 
seu desenvolvedor? 

SIM - 

51 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 11, 
caput 

O SIAFIC tem mecanismos de controle de acesso de usuários baseados, no 
mínimo, na segregação das funções de execução orçamentária e financeira, 
de controle e de consulta? 

SIM - 

52 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 11, § 
1º 

O SIAFIC impede a criação de usuários sem a indicação de CPF ou Cerificado 
Digital (usuário genérico)? 

NÃO 31/12/2022 

53 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 11, § 
4º 

O SIAFIC mantém controle da concessão e da revogação das senhas de acesso 
ao sistema? 

SIM - 

54 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 11, § 
5º 

O SIAFIC arquiva os documentos referentes ao cadastramento e à habilitação 
de cada usuário e os mantem em boa guarda e conservação, em arquivo 
eletrônico centralizado, que permita a consulta por órgãos de controle 
interno e externo e por outros usuários? 

SIM - 

55 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 12 

O registro das operações de inclusão, exclusão ou alteração de dados 
efetuadas pelos usuários será mantido no SIAFIC e conterá, no mínimo: 
I - o código CPF do usuário; 
II - a operação realizada; e 
III - a data e a hora da operação.                                                                                   
O SIAFIC mantém o registro das operações efetuadas no sistema? 

SIM - 

56 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 14 
O SIAFIC tem mecanismos de proteção contra acesso direto não autorizado a 
sua base de dados? 

SIM - 

57 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 14, § 
2º 

O SIAFIC veda a manipulação da base de dados e registra cada operação 
realizada em histórico gerado pelo banco de dados (logs)? 

SIM - 

58 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 15 
O SIAFIC mantém cópia de segurança da base de dados que permita a sua 
recuperação em caso de incidente ou de falha, com periodicidade diária?  

SIM - 

 
 
 

___________________________________ 
Airton Manoel de Medeiros 

Contador – CRC 1SP230928/O-0 
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ANEXO 2 
 

DECRETO Nº 4.311, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 
 

PLANO DE AÇÃO PARA ADEQUAÇÃO AO PADRÃO MÍNIMO DE QUALIDADE DO SISTEMA ÚNICO E 
INTEGRADO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE - SIAFIC 

 
ITEM AÇÃO INÍCIO CONCLUSÃO 

1 

Realização de processo licitatório para contratação de sistema 
informatizado único e integrado de execução orçamentária, administração 
financeira e controle, para utilização dos Poderes Executivo e Legislativo 
Municipal, e demais órgãos da Administração Direta e Indireta, incluídos 
Autarquias, Fundações, Fundos Especiais, por conta e responsabilidade do 
Poder Executivo. 

01/03/2022 31/12/2022 

2 
Utilização do SIAFIC por todos os Poderes e Órgãos da Administração 
Pública. 

01/07/2022 31/12/2022 

3 
Definição de regras contábeis e políticas de acesso e segurança da 
informação, aplicáveis aos Poderes e aos órgãos de cada ente federativo. 

01/07/2022 31/12/2022 

4 
Utilização de Sistema Único e permissão de integração com outros 
sistemas estruturantes existentes. 

01/07/2022 31/12/2022 

5 
Permitir, o SIAFIC, a conversão de transações realizadas em moeda 
estrangeira para moeda nacional à taxa de câmbio vigente na data do 
balanço. 

01/07/2022 31/12/2022 

6 

Vedação da utilização de ferramentas, no SIAFIC, que refaçam os 
lançamentos contábeis em momento posterior ao fato contábil ocorrido, 
que ajustem ou não as respectivas numerações sequenciais e outros 
registros de sistema. 

01/07/2022 31/12/2022 

7 
Assegurar, no SIAFIC, a inalterabilidade das informações originais, 
impedindo alteração ou exclusão de lançamentos contábeis realizados. 

01/07/2022 31/12/2022 

8 
Impedir, no SIAFIC, a realização de lançamentos contábeis necessários à 
elaboração de balancetes relativos ao mês imediatamente anterior, após 
o dia 25 do mês subsequente. 

01/07/2022 31/12/2022 

9 

Impedir, no SIAFIC, a realização de lançamentos dos atos de gestão 
orçamentária e financeira relativos ao exercício anterior, inclusive para a 
execução de rotinas de inscrição e cancelamento de restos a pagar, após 
o dia 30 de janeiro do exercício subsequente. 

01/07/2022 31/12/2022 

10 
Impedir, no SIAFIC, a realização de ajustes necessários à elaboração das 
demonstrações contábeis do exercício imediatamente anterior, após o 
último dia do mês de fevereiro do exercício subsequente. 

01/07/2022 31/12/2022 

11 
Impedir, no SIAFIC, a criação de usuários sem a indicação de CPF ou 
Certificado Digital. 

01/07/2022 31/12/2022 

 
 
 
 

____________________________ ____________________________ ____________________________ 
Adilson Jesus Perez Segura Airton Manoel de Medeiros Juliana Aparecida da Cruz Barbosa 

Prefeito Municipal Contador – CRC 1SP230928/O-0 Agente de Controle Interno 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 130/22
Contratante:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTIM

GENTIL
Contratado: PÉ COM PÉ CALÇADOS LTDA, CNPJ Nº

55.541.130/0006-38
Assinatura: 13/09/2022
Objeto: Sistema de Registro de Preços para futura e

eventual  contratação  de  empresa  especializada  para
fornecimento  de  tênis  e  sandálias  tipo  papete,  para
distribuição aos alunos da rede pública de Ensino Municipal
de Valentim Gentil.

Valor R$: 122.118,70
Prazo: 12 (doze) meses
Processo: 130/22 – Pregão Eletrônico nº 044/22

...........................................................................................................
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Contratante:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTIM
GENTIL

Objeto:  Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual
aquisição de mudas e grama, para atender as necessidades
da  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Pecuária  e  Meio
Ambiente de Valentim Gentil/SP.

Assinatura: 13/09/2022
Prazo: 12 (doze) meses
Processo: 144/22 – Pregão Presencial nº 024/22
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 127/22
Contratado: LEANDRO ERICK DIAS FLORICULTURA

ME, CNPJ Nº 27.964.544/0001-20
Valor R$: 77.567,50
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 128/22
Contratante:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTIM

GENTIL
Contratado: JOSÉ ALBERTO DIAS DA COSTA JÚNIOR

EPP, CNPJ Nº 06.316.654/0001-05
Valor R$: 90.000,00
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 129/22
Contratante:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTIM

GENTIL
Contratado:  CIA  DA  FLOR  LTDA  EPP,  CNPJ  Nº

13.164.990/0001-45
Valor R$: 6.800,00

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
Pregão Eletrônico nº 044/22 – Processo n° 130/22
Sistema de Registro de Preço
Referência: Secretária Municipal de Educação
Assunto: Sistema de Registro de Preços para futura e

eventual  contratação  de  empresa  especializada  para

fornecimento  de  tênis  e  sandálias  tipo  papete,  para
distribuição aos alunos da rede pública de Ensino Municipal
de Valentim Gentil.

DESPACHO
Processada  a  presente  Licitação  na  Modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, dentro das normas da legislação em
vigor,  e  após  as  devidas  informações  fornecidas  pelo
Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 4822 de 05 de janeiro
de 2022, Adjudicando a licitação, bem como após análise
da ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente
procedimento para que dele provenham seus legais efeitos
à(s) empresa(s): PÉ COM PÉ CALÇADOS LTDA, CNPJ Nº
55.541.130/0006-38, vencedor do(s) Lote(s) 01;

Valentim Gentil, 08 de setembro de 2022.
Adilson Jesus Perez Segura

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
Município de Valentim Gentil
Pregão Presencial nº 024/22
Processo nº 144/22
Sistema de Registro de Preços
REFERÊNCIA: Registro de Preços para futura e eventual

aquisição de mudas e grama, para atender as necessidades
da  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Pecuária  e  Meio
Ambiente de Valentim Gentil/SP.

DESPACHO
Processada  a  presente  Licitação  na  Modalidade

PREGÃO PRESENCIAL, dentro das normas da legislação em
vigor,  e  após  as  devidas  informações  fornecidas  pelo
Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 4822/22, Adjudicando a
licitação,  bem como após  análise  da  ata  da  sessão  de
pregão, HOMOLOGO este presente procedimento para que
dele  provenham  seus  legais  efeitos  à(s)  empresa(s)
LEANDRO  ERICK  DIAS  FLORICULTURA  ME,  CNPJ  Nº
27.964.544/0001-20, vencedor do(s) itens 01, 02, 03, 04,
07, 08, 09 e 10; JOSÉ ALBERTO DIAS DA COSTA JÚNIOR EPP.
CNPJ Nº 06.316.654/0001-05, vencedor do(s) item(s) 06 e
11 e CIA. DA FLOR LTDA EPP, CNPJ Nº 13.164.990/0001-45,
vencedor do(s) item(s) 05.

Valentim Gentil, 01 de setembro de 2022.
Adilson Jesus Perez Segura

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
Processo nº 003/22
ATA SRP nº 003/22
Pregão Presencial nº 001/22
Contratada:  IRMÃOS MELLO COM.  MATERIAIS  P/

CONSTRUÇÃO LTDA -  ME,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
07.529.641/0001-87.

Contratante: Município de Valentim Gentil
Objeto:  Registro  de  preços  para  futura  e  eventual

aquisição  de  materiais  de  construção  e  elétricos,  para
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atender demanda do serviço público municipal de Valentim
Gentil

Objeto  do  Termo  Aditivo:  Reequilíbrio  Econômico-
financeiro do(s) Item(s):

Item 29 - Cal Hidratada 20kg - marca itaú - De R$ 12,26
para R$ 15,86

Item 34 - Cimento Portland Composto CPII - 32 (saco 50
kg) de R$ 34,24 para R$ 45,83

Assinatura: 12/09/2022
Fundamento:  Artigo  65,  inciso  II,  alínea  “d”  da  Lei

8.666/93
Valentim Gentil, 12 de setembro de 2022.
Adilson Jesus Perez Segura
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO

Processo nº 068/22
ATA SRP nº 086/2022
Pregão Eletrônico nº 027/2022
Contratada:  LUMAR  COMERCIO  DE  PRODUTOS

FARMACEUTICOS  LTDA,  CNPJ  nº  49.228.695/0001-52,
Contratante: Município de Valentim Gentil
Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E

EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  (ÉTICOS,
GENÉRICOS  E  SIMILARES)  E  MATERIAIS  HOSPITALARES,
PARA  A  SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE
VALENTIM GENTIL/SP.

Objeto  do  Termo  Aditivo:  Reequilíbrio  Econômico-
financeiro do(s) Item(s):

Item 09 - Clorexedina 0,5% - Solução Alcoólica Frasco
1000ml - De R$12,40 para R$ 14,68

Assinatura: 12/09/2022
Fundamento:  Artigo  65,  inciso  II,  alínea  “d”  da  Lei

8.666/93
Valentim Gentil, 12 de setembro de 2022.
Adilson Jesus Perez Segura
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO

Processo nº 091/22
ATA SRP nº 106/2022
Pregão Eletrônico nº 032/22
Contratada:  VICENZO PNEUS  E-COMMERCE  LTDA

EPP,  CNPJ  Nº  39.859.999/0001-64RC  FOODS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES LTDA, CNPJ Nº
09.402.075/0001-73

Contratante: Município de Valentim Gentil
Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES
NECESSÁRIOS  PARA  A  MANUTENÇÃO  DE  VEÍCULOS  E
MAQUINÁRIOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE VALENTIM
GENTIL,

Objeto  do  Termo  Aditivo:  Reequilíbrio  Econômico-
financeiro do(s) Item(s):

Item 38 - Pneus 7,5 x16 (liso 10 lonas - Marca JK JET RIB
- DE R$ 750,00 para R$ 1.027,00

Assinatura: 12/09/2022
Fundamento:  Artigo  65,  inciso  II,  alínea  “d”  da  Lei

8.666/93
Valentim Gentil, 12 de setembro de 2022.
Adilson Jesus Perez Segura
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

SET/2021 A AGO/2022

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL
SET/2021 OUT/2021 NOV/2021 DEZ/2021 JAN/2022 FEV/2022 MAR/2022 ABR/2022 MAI/2022 JUN/2022 JUL/2022 AGO/2022

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

LIQUIDADAS
(últimos 12

meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO

RESTOS A 

(b)

30.695,05 50.278,71 30.695,05 48.112,75 40.365,09 49.939,39 39.297,98 47.873,57 39.267,32 39.724,26 47.361,67 498.155,16 0,0034.544,32Venctos.e Vantagens Fixas - Pessoal ativo
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Contratação Temporária

3.750,00 3.750,00 3.750,00 4.687,50 4.687,50 4.687,50 4.687,50 4.687,50 4.687,50 4.687,50 4.938,28 52.750,78 0,003.750,00Terceirização de Mão-de-Obra (art.18, pár.1º da L.R.F.)
15.400,00 15.400,00 15.400,00 15.400,00 15.400,00 15.400,00 14.437,50 15.400,00 15.400,00 15.400,00 15.400,00 183.837,50 0,0015.400,00Remuneração de Agentes Políticos
7.671,74 12.355,00 7.671,74 8.602,68 8.602,68 8.870,39 8.668,26 8.870,39 8.913,02 8.913,02 8.913,02 105.723,68 0,007.671,74Encargos Sociais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdênciários
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

966,84 966,84 805,69 0,00 2.170,68 1.271,13 1.130,22 1.329,48 1.635,92 363,54 1.182,54 13.230,18 0,001.407,30Outras Despesas e Obrigações (variáveis)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesas de Exerc.Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Sentenças Judiciais
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

58.483,63 82.750,55 58.322,48 76.802,93 71.225,95 80.168,41 68.221,46 78.160,94 69.903,76 69.088,32 77.795,51 853.697,30 0,0062.773,36  SUBTOTAL ( I )

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Decorrentes Decisão Judicial e Exercício Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesa com Inativos e pensionistas custeadas com recursos vinculados

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00  SUBTOTAL ( II )

58.483,63 82.750,55 58.322,48 76.802,93 71.225,95 80.168,41 68.221,46 78.160,94 69.903,76 69.088,32 77.795,51 853.697,30 0,0062.773,36  TOTAL LÍQUIDO (III) = ( I - II )

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório de Gestão Fiscal

Relatório de Gestão Fiscal
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

SET/2021 A AGO/2022

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

54.804.105,95RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

1.366.053,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

53.438.052,95RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

853.697,30 1,60DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b)

3.206.283,18 6,00LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

3.045.969,02 5,70LIMITE PRUDENCIAL (VII) =  (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

2.885.654,86 5,40LIMITE DE ALERTA (VIII) =  (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII)
% DTP (VIII/VII)

LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)

53.438.052,95
853.697,30

6,00
1,60

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

2021

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

2031 2032

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

Percentual

DTP em 2021 (XII) (%)
Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%)

Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%)

Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20)

PARÂMETROS PARA REDUÇÃO DO EXCEDENTE DE DTP (art. 15 da LC 178/2021)

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2

6,00

1,60

-4,40

-0,44

Nota: 
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
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b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64

2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal

* RCL Layout Audesp

Fabiano dos Santos Pinheiro

Presidente da Câmara Tesoureiro

Vilnete Marangone Tanaka

Responsavel pelo Controle Interno

Luis do Carmo Pereira

250.499.628-46 169.799.468-70 952.477.428-34
Responsavel pela Contabilidade - 2SP020978/O-0

03.309.392/0001-63

M&M Ass.Contábil ADM S/S LTDA
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

SET/2021 A AGO/2022

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL
SET/2021 OUT/2021 NOV/2021 DEZ/2021 JAN/2022 FEV/2022 MAR/2022 ABR/2022 MAI/2022 JUN/2022 JUL/2022 AGO/2022

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

LIQUIDADAS
(últimos 12

meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO

RESTOS A 

(b)

58.483,63 82.750,55 58.322,48 76.802,93 71.225,95 80.168,41 68.221,46 78.160,94 69.903,76 69.088,32 77.795,51 853.697,30 0,0062.773,36DESPESA BRUTA COM PESSOAL(I)
54.733,63 79.000,55 54.572,48 72.115,43 66.538,45 75.480,91 63.533,96 73.473,44 65.216,26 64.400,82 72.857,23 800.946,52 0,0059.023,36    Pessoal Ativo
47.061,89 66.645,55 46.900,74 63.512,75 57.935,77 66.610,52 54.865,70 64.603,05 56.303,24 55.487,80 63.944,21 695.222,84 0,0051.351,62        Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis
7.671,74 12.355,00 7.671,74 8.602,68 8.602,68 8.870,39 8.668,26 8.870,39 8.913,02 8.913,02 8.913,02 105.723,68 0,007.671,74        Obrigações Patronais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Pessoal Inativo e Pensionistas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00        Aposentadorias, Reserva e Reformas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00        Pensões

3.750,00 3.750,00 3.750,00 4.687,50 4.687,50 4.687,50 4.687,50 4.687,50 4.687,50 4.687,50 4.938,28 52.750,78 0,003.750,00    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§1º do art. 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§1º do art. 19 da LRF)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

58.483,63 82.750,55 58.322,48 76.802,93 71.225,95 80.168,41 68.221,46 78.160,94 69.903,76 69.088,32 77.795,51 853.697,30 0,0062.773,36DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

SET/2021 A AGO/2022

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

54.835.683,05RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

1.217.765,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

53.617.918,05RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

853.697,30 1,59DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

3.217.075,08 6,00LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

3.056.221,33 5,70LIMITE PRUDENCIAL (X) =  (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

2.895.367,57 5,40LIMITE DE ALERTA (XI) =  (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII)
% DTP (VIII/VII)

LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)

53.617.918,05
853.697,30

6,00
1,59

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

2021

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

2031 2032

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

Percentual

DTP em 2021 (XII) (%)
Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%)

Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%)

Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20)

PARÂMETROS PARA REDUÇÃO DO EXCEDENTE DE DTP (art. 15 da LC 178/2021)

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2

6,00

1,59

-4,41

-0,44

Nota: 
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
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b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64

2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal

* RCL Layout STN

Fabiano dos Santos Pinheiro

Presidente da Câmara Tesoureiro

Vilnete Marangone Tanaka

Responsavel pelo Controle Interno

Luis do Carmo Pereira

250.499.628-46 169.799.468-70 952.477.428-34
Responsavel pela Contabilidade - 2SP020978/O-0

03.309.392/0001-63

M&M Ass.Contábil ADM S/S LTDA
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL
CNPJ 49.677.941/0001-53

AV. EDUARDO VICENTE, 5-20 – CENTRO – CEP 15520-000

FONE/FAX: (17) 3485-1243 / 34851482

E-MAIL : camaravg@vipsnet.com.br
VALENTIM GENTIL - SP

Período:

09/2021 10/2021 11/2021 12/2021 01/2022 02/2022 03/2022 04/2022 05/2022 06/2022 07/2022 08/2022 Total

      34.544,32       30.695,05         50.278,71       30.695,05          48.112,75       40.365,09           49.939,39       39.297,98       47.873,57       39.267,32           39.724,26         47.361,67             498.155,16 

        3.750,00         3.750,00           3.750,00         3.750,00            4.687,50         4.687,50             4.687,50         4.687,50         4.687,50         4.687,50             4.687,50           4.938,28               52.750,78 

      15.400,00       15.400,00         15.400,00       15.400,00          15.400,00       15.400,00           15.400,00       14.437,50       15.400,00       15.400,00           15.400,00         15.400,00             183.837,50 

        7.671,74         7.671,74         12.355,00         7.671,74            8.602,68         8.602,68             8.870,39         8.668,26         8.870,39         8.913,02             8.913,02           8.913,02             105.723,68 

        1.407,30             966,84              966,84             805,69                        -           2.170,68             1.271,13         1.130,22         1.329,48         1.635,92                363,54           1.182,54               13.230,18 

      62.773,36       58.483,63         82.750,55       58.322,48          76.802,93       71.225,95           80.168,41       68.221,46       78.160,94       69.903,76           69.088,32         77.795,51             853.697,30 

      62.773,36       58.483,63         82.750,55       58.322,48          76.802,93       71.225,95           80.168,41       68.221,46       78.160,94       69.903,76           69.088,32         77.795,51             853.697,30 

Vilnete Marangone Tana

Presidente da Câmara Reg. CRC 2SP020978/O-0

DESPESA LÍQUIDA

Responsável Controle Interno Tesoureira

Demonstrativo de Apuração das Despesas com Pessoal - Poder Legislativo
2º Quadrimestre / 2022

Evolução da Despesa Líquida nos Últimos Doze Meses

DESPESAS

Remuneração de Agentes Políticos

Despesas com Pessoal
Vencimentos e Vantagens Fixas - 

Pessoal Ativo

Encargos Sociais

Outras Despesas e Obrigações 

(variáveis)

TOTAL DESPESAS

Terceirização de Mão-de-Obra (art. 18, 

pár. 1º da LRF)

Fabiano dos Santos Pinheiro M&M Assesoria Contábil e Adm. S/S Ltda. Luis do Carmo Pereira
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL
CNPJ 49.677.941/0001-53
AV. EDUARDO VICENTE, 5-20 – CENTRO – CEP 15520-000

FONE/FAX: (17) 3485-1243 / 34851482

E-MAIL : camaravg@vipsnet.com.br

VALENTIM GENTIL - SP

Período: Muni

M&M Assesoria Contábil e Adm. S/S Ltda. Vilnete Marangone Tanaka
Reg. CRC 2SP020978/O-0 Tesoureira - Designada

Luis do Carmo Pereira
Responsável Controle InternoPresidente da Câmara

Limite de Alerta (inciso II do § 1º do art 59 da LRF)                   2.885.654,86 5,4000%

Limite Prudencial 95% (par. único art. 22 da LRF)                   3.045.969,02 5,7000%

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF: R$

                  3.206.283,18 6,0000%

DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL

Montante

%

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Valentim Gentil

Limite Máximo (art. 20 LRF)

                     853.697,30 1,60%

                53.438.052,95 100,00%

Fabiano dos Santos Pinheiro

2º Quadrimestre / 2022

Relatório de Gestão Fiscal - Poder Legislativo

Excesso a Regularizar 0,00 0,0000%

* RCL Layout Audesp
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL
CNPJ 49.677.941/0001-53
AV. EDUARDO VICENTE, 5-20 – CENTRO – CEP 15520-000

FONE/FAX: (17) 3485-1243 / 34851482

E-MAIL : camaravg@vipsnet.com.br

VALENTIM GENTIL - SP

Período: Muni

M&M Assesoria Contábil e Adm. S/S Ltda.

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF: R$

Limite de Alerta (inciso II do § 1º do art 59 da LRF)                   2.895.367,57 

Vilnete Marangone Tanaka
Reg. CRC 2SP020978/O-0 Tesoureira - Designada

Excesso a Regularizar 0,00 0,0000%

%

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL                 53.617.918,05 100,00%

Relatório de Gestão Fiscal - Poder Legislativo
2º Quadrimestre / 2022 Valentim Gentil

5,4000%

Limite Prudencial 95% (par. único art. 22 da LRF)                   3.056.221,33 5,7000%

DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL

Montante                      853.697,30 1,59%

Limite Máximo (art. 20 LRF)                   3.217.075,08 6,0000%

Fabiano dos Santos Pinheiro Luis do Carmo Pereira
Presidente da Câmara Responsável Controle Interno

* RCL Layout STN
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Despesa com Pessoal

Despesa Executada com Pessoal

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)

<MR-11> <MR-10> <MR-9> <MR-8> <MR-7> <MR-6> <MR-5> <MR-4> <MR-3> <MR-2> <MR-1> <MR> TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) (a)

Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses) - - - - - - - - - - - - - -

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 62.773,36 58.483,63 82.750,55 58.322,48 80.420,96 74.843,98 83.786,44 71.839,49 81.778,97 73.521,79 72.706,35 81.413,54 882.641,54

Pessoal Ativo 59.023,36 54.733,63 79.000,55 54.572,48 72.115,43 66.538,45 75.480,91 63.533,96 73.473,44 65.216,26 64.400,82 72.857,23 800.946,52

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 51.351,62 47.061,89 66.645,55 46.900,74 63.512,75 57.935,77 66.610,52 54.865,70 64.603,05 56.303,24 55.487,80 63.944,21 695.222,84

Obrigações Patronais 7.671,74 7.671,74 12.355,00 7.671,74 8.602,68 8.602,68 8.870,39 8.668,26 8.870,39 8.913,02 8.913,02 8.913,02 105.723,68

Pessoal Inativo e Pensionistas 3.618,03 3.618,03 3.618,03 3.618,03 3.618,03 3.618,03 3.618,03 3.618,03 28.944,24

Aposentadorias, Reserva e Reformas

Pensões 3.618,03 3.618,03 3.618,03 3.618,03 3.618,03 3.618,03 3.618,03 3.618,03 28.944,24

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de contratação de forma
indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 4.687,50 4.687,50 4.687,50 4.687,50 4.687,50 4.687,50 4.687,50 4.938,28 52.750,78

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 3.618,03 3.618,03 3.618,03 3.618,03 3.618,03 3.618,03 3.618,03 3.618,03 28.944,24

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 3.618,03 3.618,03 3.618,03 3.618,03 3.618,03 3.618,03 3.618,03 3.618,03 28.944,24

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 62.773,36 58.483,63 82.750,55 58.322,48 76.802,93 71.225,95 80.168,41 68.221,46 78.160,94 69.903,76 69.088,32 77.795,51 853.697,30
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DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 54.835.683,05

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 1.217.765,00

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas de Bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)
= (IV - V - VI)

53.617.918,05

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 853.697,30 1,59

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 3.217.075,08 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 3.056.221,33 5,70

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 2.895.367,57 5,40

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/08/2022

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Exercício em que Excedeu o Limite Exercício do Primeiro Período Seguinte Exercício do Segundo Período Seguinte

No Quadrimestre/Semestre Primeiro Período Seguinte Segundo Período Seguinte

Limite Máximo (a) % DTP (b) % Excedente (c) = (b-a) Redutor Mínimo de 1/3 do Excedente (d) = (1/3*c) Limite (e) = (b-d) % DTP (f) Redutor Residual (g) = (f-a) Limite (h) = (a) % DTP (i)

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal - - - - - - - - -

Valores Percentuais
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Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021)
Percentual

Percentual

Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021) -

Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20)

DTP em 2021 (XII) (%)

Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%)

Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%)
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Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal (art. 15 da LC 178/2021)
Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021)

2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal (art. 15 da LC 178/2021) - - - - - - - - - - - -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII)

% DTP (VIII / VII)

LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)
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Notas Explicativas
Valores

31/08/2022

Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno

Notas Explicativas
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